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(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera o Inciso XVI do Art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 
1964, para aplicar alíquota do Imposto Sobre Produtos Industrializados - 
IPI ao sal para consumo humano e de uso doméstico comercializado no 
território nacional e dá outras providências.   
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ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Inciso XVI do Art. 7º da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º ................................................................................. 

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos 

químicos, exceto o sal comercializado no território nacional, para uso 

doméstico e destinado ao consumo humano. (NR) 

Art. 2º Incidirá alíquota de Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI nos 

produtos classificados no código NCM 2501.00 da tabela TIPI, aprovada pelo Decreto n.º 

7.660, de 23 de dezembro de 2011, comercializados no território nacional para uso doméstico 

e destinados ao consumo humano, sem prejuízo da cobrança dos impostos de importação, 

quando se tratar de produtos oriundos do exterior. 

Parágrafo Único – Compete ao Poder Executivo estabelecer a alíquota do 

Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI, de forma a desestimular o consumo excessivo 

dos produtos.  

 

Art. 3º Incidirão sobre os produtos tratados no art. 2º desta lei as 

contribuições para financiamento da Seguridade Social-Cofins e para os Programas de 

Integração Social e de formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, cujas bases 

de cálculo deverão ser obtidas após a aplicação dos mesmos multiplicadores estabelecidos no 

art. 5º da Lei n. 12.024, de 27 de agosto de 2009. 

Parágrafo Único – O Poder Executivo poderá fixar preço mínimo de venda 

no varejo dos produtos de que trata o art. 2º. 

Art. 4º A arrecadação do IPI, PIS/Pasep e Cofins,  mencionadas nos artigos 

2º e 3º, será destinada exclusivamente ao Sistema Único de Saúde, com o objetivo de 

suplementar a dotação orçamentária destinada para os programas a que se refere o art. 5º desta 

lei.  

Art. 5º O Ministério da Saúde aplicará os recursos oriundos da arrecadação 

constante dos artigos 2º e 3º, preferencialmente, em programas de prevenção e tratamento da 

hipertensão, diabetes e doenças renais relacionadas.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

De acordo com a Sociedade Brasileira de Nefrologia – SB existem, atualmente, mais de 

13 milhões de brasileiros com algum grau de problema renal, número duas vezes maior que 

na última década, e, esse número vem crescendo cerca de 10% ao ano. Desse total, 100 mil 

estão em estágio grave, dependendo de hemodiálise ou na fila do transplante. Cinquenta e oito 

milhões de pessoas correm o risco de desenvolver algum tipo de problema no rim, órgão 

responsável pelo controle da pressão arterial, por pertencerem ao grupo de risco: têm histórico 

da doença na família, são idosos, obesos, diabéticos ou hipertensos. Essas duas últimas 

doenças, muito conhecidas dos brasileiros, respondem por 60% dos casos. A insuficiência 

renal é uma doença silenciosa: quando o corpo dá sinais claros e visíveis de que algo está 

errado em geral o órgão já perdeu 50% de sua capacidade, segundo a SBN. 

 Seis mil pacientes por ano não têm acesso ao tratamento ambulatorial que seria 

fundamental para mantê-los vivos e, a quantidade de clínicas disponíveis para esses 

tratamentos é a mesma há muitos anos. Junte-se a isso, o fato de que noventa por cento da 

população com a doença faz tratamento pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 

Segundo a Federação Nacional das Associações de Portadores de Hipertensão Arterial, a 

doença mata 300 mil brasileiros anualmente, 820 mortes por dia, 30 por hora ou um a cada 2 

minutos. A pressão alta atinge 30% da população adulta brasileira, chegando a mais de 50% 

na terceira idade e está presente em 5% das crianças e adolescentes no Brasil. É responsável 

por 40% dos infartos, 80% dos acidentes vascular cerebral (AVC) e 25% dos casos de 

insuficiência renal terminal.  Os dados da SBN são preocupantes:  

 100 mil brasileiros em diálise no país;  

 31% dos pacientes em diálise são idosos de 65 a 81 anos; 

 70% dos pacientes em diálise descobrem a doença tardiamente; 

  2,2 bilhões de reais são gastos em tratamentos dialíticos;  

 15% é a taxa de mortalidade de pacientes em diálise;  

 50% é a taxa de mortalidade de IRA (Insuficiência Renal Aguda);  

 1 em cada 6 hipertensos terá doença renal. 

Infelizmente, doenças cardiovasculares ou doenças renais, hipertensão e diabetes, 

atormentam, dia a dia, um número cada vez maior de brasileiros. Seu crescimento é 

alarmante, e, um dos principais fatores de risco para se desenvolver as indesejáveis moléstias 

é o sódio, presente no sal de cozinha e nos alimentos industrializados. 

Apesar de ter papel importante no organismo e contribuir para o bom funcionamento do 

corpo, o consumo abusivo do sal de cozinha pode trazer problemas à saúde. Segundo a SBN, 

o sódio é responsável pela regulação da quantidade de líquidos que ficam dentro e fora das 

células. Quando há excesso do nutriente no sangue, ocorre uma alteração no equilíbrio entre 

esses líquidos. O organismo retém mais água, que aumenta o volume de líquido, 

sobrecarregando o coração e os rins, situação que pode levar à hipertensão. A pressão alta 
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prejudica a flexibilidade das artérias e ataca os vasos, coração, rins e cérebro. Informações do 

Ministério da Saúde alertam para o fato de que o brasileiro consome diariamente uma média 

de 12 gramas de sal nas refeições, enquanto que o recomendado é de 4 a 5 gramas. Esse 

excesso sobrecarrega e pode lesionar os rins, impedindo que eles eliminem o excesso de água 

no organismo. Para melhor elucidar, a cada nove gramas de sódio, o corpo precisa de 1 litro 

de água para diluir o sal. 

 De acordo com informações da SBN, da Sociedade Brasileira de Hipertensão – SBH e, 

do Ministério da Saúde, resta demonstrando, que o uso abusivo, tanto do sal de adição como 

pelo consumo de produtos industrializados, é extremamente maléfico para a saúde da 

população e, consequentemente, responsável pelo alto índice de óbito que permeia doenças 

cardiovasculares e renais; fato esse que levou o Brasil a assinar o compromisso internacional 

da Organização Mundial da Saúde (OMS) de diminuir o número de casos de mortes por 

infarto e por acidente vascular cerebral (AVC), o chamado derrame, em 25% até o ano de 

2025. Para se atingir esse objetivo, é preciso conscientizar a população para a gravidade dos 

problemas de saúde que podem surgir pelo simples fato de se manter o consumo abusivo de 

sal, hábito tão nocivo ao bem estar e à qualidade de vida das pessoas.  

Assim, devido à necessidade de suscitar hábitos sadios como adoção de uma 

alimentação mais saudável, via, especialmente, o uso adequado das quantidades de sódio, é 

que se apresenta esse Projeto de Lei. Ressaltando que, o preço final do sal de cozinha, para o 

consumidor, é, sem dúvida, estimulante para o uso inconsequente ou excessivo do sódio. 

Dessa forma, o caráter seletivo do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI pode, com 

toda certeza, contribuir para a elevação do preço do produto como forma de desestimular seu 

uso abusivo. Especialmente se lhe atribuirmos, paralelamente, a majoração das alíquotas, ou 

da base de cálculo, relativas aos Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público – Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social – Cofins. Ao passo em que se poderá elevar o ICMS do produto, o que 

contribuirá com o fortalecimento, ainda que modesto, das receitas dos estados.  

A instituição do IPI sobre o Sal de cozinha emerge da necessidade de se chegar a um 

preço mais elevado para o consumidor final, que permita desestimular o uso excessivo do 

produto. Algo em torno de R$5,00 (cinco reais), por exemplo. O que, a nosso ver, não 

inviabilizaria o uso do tempero, essencial ao paladar, mas que deve ser usado com 

parcimônia, para o bem da saúde da população.  

Diante do exposto, reforça-se o caráter extrafiscal da majoração dos impostos 

propostos nesse Projeto de Lei. Nossa preocupação é para com as consequências do uso 

excessivo e insensato de um produto que, embora essencial ao paladar, não deve ser utilizado 

de forma imprudente, sob pena de prejudicar a saúde da população. Assim, impende destacar 

que embora aparentemente na contra mão da necessidade de se reduzir a carga tributária, no 

caso específico, esse aumento é salutar, pois busca contribuir para com o uso responsável de 

um produto que em excesso é extremamente lesivo.   

No que se refere ao volume adicional de recursos, que sobrevirá da nova arrecadação 

aqui proposta, esse deverá ser destinado ao Sistema Único de Saúde – SUS, para ser usado, 
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preferencialmente, na prevenção e tratamento das doenças relacionadas ao consumo 

exagerado de sódio. Advertindo que, tal vinculação de impostos é assegura pelo inciso IV, do 

art. 167, da Constituição Federal. 

Por último, que não se afirme que a exação tributária sobre o sal poderia viabilizar, por 

outro lado, aumento de preço do produto nacional, provocando ambiente favorável a 

importação do similar, já que o mesmo instrumento extrafiscal pode, e deve ser adotado em 

relação ao imposto de importação, caso se torne mais barato para consumo o produto 

importado. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2015. 

 

 

POMPEO DE MATTOS 

Deputado Federal 

PDT-RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 

do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 

recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 

ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 734/2015 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 

de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 

deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 

da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 

fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 

a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 

de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 

forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 

arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 

funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa 

prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 
 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 

suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 

em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos Industrializados” e reorganiza a Diretoria de Rendas 

Internas. (Expressão “Imposto de Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo Ministério 

da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso V, letra b da 

Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição gratuita a 

seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a declaração de isenção 

exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos federais, 

estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, quando para 

fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para os tecidos de 

algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou carimbo a 

indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos respectivos 

estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a declaração 

"amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido beneficiamento para 

eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que sujeitos ao Imposto único;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, herbicidas e 

semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, 

ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as de caráter 

esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou Cooperativas de 

Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, de 

10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra ou de barro 

bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido à União; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à União. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo produtor, fica 

assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-primas e 

produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou por via de 

restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, revista ou 

editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, respondendo o 

primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao produto.  

 

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis para efeito de 

isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  
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I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e demais 

entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao processo de 

desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será entregue ao 

passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de bagagem" 

devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................

.  
 

LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009 
  

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 

10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de 

patrimônio de afetação de incorporações 

imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a 

ser dado às receitas mensais auferidas pelas 

empresas construtoras nos contratos de construção 

de moradias firmados dentro do Programa Minha 

Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL as 

atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e 

arrecadar a Contribuição para o Fomento da 

Radiodifusão Pública; altera as Leis nºs 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril de 

2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, de 

23 de agosto de 1999, 6.099, de 12 de setembro de 

1974, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 8.668, de 

25 de junho de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 

1993, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995, e 11.941, de 27 de maio de 

2009; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O art. 62 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art. 3º da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de 
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novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e noventa e um inteiros e sessenta e 

nove centésimos por cento) e 3,42 (três inteiros e quarenta e dois centésimos), 

respectivamente." (NR) 

 

Art. 6º O art. 32 da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 32. ..................................................................................  

.................................................................................................  

§ 7º À Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL compete planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento da contribuição prevista neste artigo, cabendo-lhe promover as demais 

atividades necessárias à sua administração.  

§ 8º A retribuição à Anatel pelos serviços referidos no § 7º será de 2,5% (dois inteiros e cinco 

décimos por cento) do montante arrecadado.  

§ 9º O percentual e a forma de repasse à Empresa Brasil de Comunicação - EBC dos recursos 

arrecadados com a contribuição deste artigo serão definidos em regulamento, respeitados o 

mínimo estabelecido no inciso III do art. 11 desta Lei e o disposto no § 8º deste artigo.  

§ 10. Enquanto não editado o decreto a que se refere o § 9º, deverá a Anatel repassar 

integralmente à EBC toda a arrecadação da contribuição deste artigo, observado o disposto no 

§ 8º deste artigo.  

§ 11. Excepcionalmente, no ano de 2009, a contribuição anual prevista no § 2º poderá ser 

paga até o dia 31 de maio de 2009, nos valores constantes do Anexo desta Lei.  

§ 12. O decreto a que se refere o § 9º regulamentará o percentual e a forma de repasse de parte 

do produto da arrecadação da contribuição prevista no caput, para o financiamento dos 

Serviços de Televisão e de Retransmissão de Televisão Pública Digital explorada por entes e 

órgãos integrantes dos Poderes da União, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 

Digital Terrestre - SBTVD, respeitado o mínimo estabelecido no inciso III do art. 11 desta Lei 

e o disposto no § 8º deste artigo." (NR) 
.....................................................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................................................  

 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV 

da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, 

no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

TIPI anexa a este Decreto.  
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Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - 

NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 

1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, sempre que 

não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela 

Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no inciso I do 

caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - 

CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  
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XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 25 

SAL; ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO 

 

Notas. 

 

1.-Salvo disposições em contrário e sob reserva da Nota 4 abaixo, apenas se incluem nas 

posições do presente Capítulo os produtos em estado bruto ou os produtos lavados (mesmo 

por meio de substâncias químicas que eliminem as impurezas sem modificarem a estrutura do 

produto), quebrados (partidos), triturados, pulverizados, submetidos a levigação, crivados, 

peneirados, enriquecidos por flotação, separação magnética ou outros processos mecânicos ou 

físicos (exceto a cristalização). Não estão, porém, incluídos os produtos ustulados, calcinados, 

resultantes de uma mistura ou que tenham recebido tratamento mais adiantado do que os 

indicados em cada uma das posições. 

Os produtos do presente Capítulo podem estar adicionados de uma substância antipoeira, 

desde que essa adição não torne o produto particularmente apto para usos específicos de 

preferência à sua aplicação geral. 

 

2.-O presente Capítulo não compreende: 

a) O enxofre sublimado, o precipitado e o coloidal (posição 28.02); 

b) As terras corantes que contenham, em peso, 70 % ou mais de ferro combinado, expresso 

em Fe2O3 (posição 28.21); 

c)Os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30; 

d)Os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e as preparações cosméticas 

(Capítulo 33); 

e)As pedras para calcetar, meios-fios ou placas (lajes) para pavimentação (posição 68.01); os 

cubos, pastilhas e artigos semelhantes, para mosaicos (posição 68.02); as ardósias para 

telhados ou para revestimento de construções (posição 68.03); 

f)As pedras preciosas e semipreciosas (posições 71.02 ou 71.03); 

g)Os cristais cultivados de cloreto de sódio ou de óxido de magnésio (exceto os elementos de 

óptica) de peso unitário igual ou superior a 2,5 g, da posição 38.24; os elementos de óptica de 

cloreto de sódio ou de óxido de magnésio (posição 90.01); 

h)Os gizes de bilhar (posição 95.04); 

ij)Os gizes para escrever ou desenhar e os de alfaiate (posição 96.09). 

 

3.-Qualquer produto suscetível de se incluir na posição 25.17 e noutra posição deste Capítulo 

classifica-se na posição 25.17. 
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4.-A posição 25.30 compreende, entre outros, os seguintes produtos: a vermiculita, a perlita e 

as cloritas, não expandidas; as terras corantes, mesmo calcinadas ou misturadas entre si; os 

óxidos de ferro micáceos naturais; a espuma-do-mar natural (mesmo em pedaços polidos); o 

âmbar amarelo (sucino) natural; a espuma-do-mar e o âmbar reconstituídos, em plaquetas, 

varetas, barras e formas semelhantes, simplesmente moldados; o azeviche; o carbonato de 

estrôncio (estroncianita), mesmo calcinado, exceto o óxido de estrôncio; os resíduos e 

fragmentos de cerâmica, os pedaços de tijolo e os blocos de concreto quebrados (partidos). 

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

2501.00 Sal (incluindo o sal de mesa e o sal desnaturado) e cloreto de sódio puro, mesmo em 

solução aquosa ou adicionados de agentes antiaglomerantes ou de agentes que 

assegurem uma boa fluidez; água do mar.  

2501.00.1 Sal a granel, sem agregados  

2501.00.11 Sal marinho NT 

2501.00.19 Outros NT 

2501.00.20 Sal de mesa NT 

2501.00.90 Outros NT 

 Ex 01 - Cloreto de sódio puro 0 

   

2502.00.00 Piritas de ferro não ustuladas. NT 

   

2503.00 Enxofre de qualquer espécie, exceto o enxofre sublimado, o precipitado e o coloidal.  

2503.00.10 A granel 0 

 Ex 01 - Em bruto ou não refinado NT 

2503.00.90 Outros 0 

   

25.04 Grafita natural.  

2504.10.00 - Em pó ou em escamas NT 

2504.90.00 - Outra NT 

   

25.05 Areias naturais de qualquer espécie, mesmo coradas, exceto areias metalíferas do 

Capítulo 26.  

2505.10.00 - Areias siliciosas e areias quartzosas NT 

2505.90.00 - Outras areias NT 

   

25.06 Quartzo (exceto areias naturais); quartzitos, mesmo desbastados ou simplesmente 

cortados a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou 

retangular.  

2506.10.00 - Quartzo NT 

2506.20.00 - Quartzitos NT 

   

2507.00 Caulim (caulino) e outras argilas caulínicas, mesmo calcinados.  

2507.00.10 Caulim (caulino) NT 

2507.00.90 Outros NT 

   

25.08 Outras argilas (exceto argilas expandidas da posição 68.06), andaluzita, cianita, 

silimanita, mesmo calcinadas; mulita; barro cozido em pó (terra de chamotte) e terra de 

dinas.  

2508.10.00 - Bentonita NT 

2508.30.00 - Argilas refratárias NT 

2508.40 - Outras argilas  

2508.40.10 Plásticas, com teor de Fe2O3, em peso, inferior a 1,5 % e com perda por calcinação, em peso, 

superior a 12 % 

NT 

2508.40.90 Outras NT 

2508.50.00 - Andaluzita, cianita e silimanita NT 

2508.60.00 - Mulita NT 
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2508.70.00 - Barro cozido em pó (terra de chamotte) e terra de dinas NT 

   

2509.00.00 Cré. NT 

   

25.10 Fosfatos de cálcio naturais, fosfatos aluminocálcicos naturais e cré fosfatado.  

2510.10 - Não moídos  

2510.10.10 Fosfatos de cálcio naturais NT 

2510.10.90 Outros NT 

2510.20 - Moídos  

2510.20.10 Fosfatos de cálcio naturais NT 

2510.20.90 Outros NT 

   

25.11 Sulfato de bário natural (baritina); carbonato de bário natural (witherita), mesmo 

calcinado, exceto o óxido de bário da posição 28.16.  

2511.10.00 - Sulfato de bário natural (baritina) NT 

2511.20.00 - Carbonato de bário natural (witherita) NT 

   

2512.00.00 Farinhas siliciosas fósseis (por exemplo, kieselguhr, tripolita, diatomita) e outras terras 

siliciosas análogas de densidade aparente não superior a 1, mesmo calcinadas. NT 

   

25.13 Pedra-pomes; esmeril; corindo natural, granada natural e outros abrasivos naturais, 

mesmo tratados termicamente.  

2513.10.00 - Pedra-pomes NT 

2513.20.00 - Esmeril, corindo natural, granada natural e outros abrasivos naturais NT 

   

2514.00.00 Ardósia, mesmo desbastada ou simplesmente cortada a serra ou por outro meio, em 

blocos ou placas de forma quadrada ou retangular. NT 

   

25.15 Mármores, travertinos, granitos belgas e outras pedras calcárias de cantaria ou de 

construção de densidade aparente igual ou superior a 2,5, e alabastro, mesmo 

desbastados ou simplesmente cortados a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de 

forma quadrada ou retangular.  

2515.1 - Mármores e travertinos:  

2515.11.00 -- Em bruto ou desbastados NT 

2515.12 -- Simplesmente cortados a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma 

quadrada ou retangular  

2515.12.10 Mármores NT 

2515.12.20 Travertinos NT 

2515.20.00 - Granitos belgas e outras pedras calcárias de cantaria ou de construção; alabastro NT 

   

25.16 Granito, pórfiro, basalto, arenito e outras pedras de cantaria ou de construção, mesmo 

desbastados ou simplesmente cortados a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de 

forma quadrada ou retangular.  

2516.1 - Granito:  

2516.11.00 -- Em bruto ou desbastado NT 

2516.12.00 -- Simplesmente cortado a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma 

quadrada ou retangular 

NT 

2516.20.00 - Arenito NT 

2516.90.00 - Outras pedras de cantaria ou de construção NT 

   

25.17 Calhaus, cascalho, pedras britadas, dos tipos geralmente usados em concreto ou para 

empedramento de estradas, de vias férreas ou outros balastros, seixos rolados e sílex, 

mesmo tratados termicamente; macadame de escórias de altos-fornos, de outras escórias 

ou de resíduos industriais semelhantes, mesmo que contenham matérias incluídas na 

primeira parte do texto desta posição; tarmacadame; grânulos, lascas e pós, das pedras 

das posições 25.15 ou 25.16, mesmo tratados termicamente.  

2517.10.00 - Calhaus, cascalho, pedras britadas, dos tipos geralmente usados em concreto ou para 

empedramento de estradas, de vias férreas ou outros balastros, seixos rolados e sílex, mesmo 

tratados termicamente 

NT 
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2517.20.00 - Macadame de escórias de altos-fornos, de outras escórias ou de resíduos industriais 

semelhantes, mesmo que contenham matérias incluídas na subposição 2517.10 

NT 

2517.30.00 - Tarmacadame NT 

2517.4 - Grânulos, lascas e pós, das pedras das posições 25.15 ou 25.16, mesmo tratados 

termicamente:  

2517.41.00 -- De mármore NT 

2517.49.00 -- Outros NT 

   

25.18 Dolomita, mesmo sinterizada ou calcinada, incluindo a dolomita desbastada ou 

simplesmente cortada a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma 

quadrada ou retangular; aglomerados de dolomita.  

2518.10.00 - Dolomita não calcinada nem sinterizada, denominada "crua" NT 

2518.20.00 - Dolomita calcinada ou sinterizada NT 

2518.30.00 - Aglomerados de dolomita NT 

   

25.19 Carbonato de magnésio natural (magnesita); magnésia eletrofundida; magnésia 

calcinada a fundo (sinterizada), mesmo que contenha pequenas quantidades de outros 

óxidos adicionados antes da sinterização; outro óxido de magnésio, mesmo puro.  

2519.10.00 - Carbonato de magnésio natural (magnesita) NT 

2519.90 - Outros  

2519.90.10 Magnésia eletrofundida NT 

2519.90.90 Outros NT 

   

25.20 Gipsita; anidrita; gesso, mesmo corado ou adicionado de pequenas quantidades de 

aceleradores ou retardadores.  

2520.10 - Gipsita; anidrita  

2520.10.1 Gipsita  

2520.10.11 Em pedaços irregulares (pedras) NT 

2520.10.19 Outros NT 

2520.10.20 Anidrita NT 

2520.20 - Gesso  

2520.20.10 Moído, apto para uso odontológico 0 

2520.20.90 Outros NT 

   

2521.00.00 Castinas; pedras calcárias utilizadas na fabricação de cal ou de cimento. NT 

   

25.22 Cal viva, cal apagada e cal hidráulica, com exclusão do óxido e do hidróxido de cálcio da 

posição 28.25.  

2522.10.00 - Cal viva NT 

2522.20.00 - Cal apagada NT 

2522.30.00 - Cal hidráulica NT 

   

25.23 Cimentos hidráulicos (incluindo os cimentos não pulverizados, denominados clinkers), 

mesmo corados.  

2523.10.00 - Cimentos não pulverizados, denominados clinkers 4 

2523.2 - Cimentos Portland:  

2523.21.00 -- Cimentos brancos, mesmo corados artificialmente 0 

2523.29 -- Outros  

2523.29.10 Cimento comum 0 

2523.29.90 Outros 0 

2523.30.00 - Cimentos aluminosos 4 

2523.90.00 - Outros cimentos hidráulicos 4 

   

25.24 Amianto.  

2524.10.00 - Crocidolita NT 

2524.90.00 - Outros NT 

   

25.25 Mica, incluindo a mica clivada em lamelas irregulares (splittings); desperdícios de mica.  
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2525.10.00 - Mica em bruto ou clivada em folhas ou lamelas irregulares (splittings) NT 

2525.20.00 - Mica em pó NT 

2525.30.00 - Desperdícios de mica NT 

   

25.26 Esteatita natural, mesmo desbastada ou simplesmente cortada a serra ou por outro 

meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular; talco.  

2526.10.00 - Não triturados nem em pó NT 

2526.20.00 - Triturados ou em pó NT 

   

2528.00.00 Boratos naturais e seus concentrados (calcinados ou não), exceto boratos extraídos de 

salmouras naturais; ácido bórico natural com um teor máximo de 85 % de H3BO3, em 

produto seco. NT 

   

25.29 Feldspato; leucita; nefelina e nefelina-sienito; espatoflúor.  

2529.10.00 - Feldspato NT 

2529.2 - Espatoflúor:  

2529.21.00 -- Que contenha, em peso, 97 % ou menos de fluoreto de cálcio NT 

2529.22.00 -- Que contenha, em peso, mais de 97 % de fluoreto de cálcio NT 

2529.30.00 - Leucita; nefelina e nefelina-sienito NT 

   

25.30 Matérias minerais não especificadas nem compreendidas noutras posições.  

2530.10 - Vermiculita, perlita e cloritas, não expandidas  

2530.10.10 Perlita NT 

2530.10.90 Outras NT 

2530.20.00 - Quieserita, epsomita (sulfatos de magnésio naturais) NT 

2530.90 - Outras  

2530.90.10 Espodumênio NT 

2530.90.20 Areia de zircônio micronizada, própria para a preparação de esmaltes cerâmicos NT 

2530.90.30 Minerais de metais das terras raras NT 

2530.90.40 Terras corantes NT 

2530.90.90 Outras NT 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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